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- PORTARIA Nº 053/201 9: "Dispõe sobre a Licença Prêmio da Servidora Pública Municipal
CLÁUDIA SERTÃO LEITE, conforme adiante se especifica."

- PORTARIA Nº 054/201 9: "Dispõe sobre a Licença Prêmio da Servidora Pública Municipal
DÉBORA IVANA PEREIRAAGUIAR, conforme adiante se especifica."
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PORTARTA No.053/2019.

TEREZINHA BALEEIRo ALVES sANTos, pREFEITA oo muntcíplo oe
MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

TEREZINHA B LEEIRO ALVES SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Da Bandeira, 07 - Centro * Cep:461 10000

Fone: (77) 3449-2120 Email: ommoedras@omail.com

Dispõe sobre a Licença Prêmio da
Servidora Pública Municipal CLÁUDtA
SERTÃO LEITE, conforme adiante se
especifica.

Art. 10 - Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, CLÁUDIA
SERTÃO LEITE, concursada no cargo de professora, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo período de 03 três) meses, iniciando - se em
1910812019 e com término em 1811112019.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 19
de agosto de20'19.
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PORTARTA No. 054/2019.

Dispõe sobre a Licença
Servidora Pública Municipal
IVANA PEREIRA AGUIAR,
adiante se especifica.

Prêmio da
DÉBORA
conforme

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNICíPIO DE
MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. ío - Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, DEBORA
IVANA PEREIRA AGUIAR, concursada no cargo de Auxiliar de Enfermagem,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 03(três) meses,
iniciando - se em 2110812019 e com término em2011112019.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 21
de agosto de 2019.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS
Prefeita Municipal
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Praça Da Bandeira, 07 - Centro - Cep:461 10000

Fone: (77) U49-2120 Email: ommoedras(ôomail,com
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